
15/07/2021

Número: 0800074-95.2019.8.15.0831 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Araruna 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA APARECIDA GOMES BERNARDO (AUTOR) POLLYANNO HENRIQUE PEREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
1ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO

 0800074-95.2019.8.15.0831Processo n.:

 e dou fé que, ocorrendo a intimação das partes e decorridos os prazos sem a interposição de recursos, conformeCERTIFICO
indicado pelo sistema, verifica-se o  da sentença contida nos autos em 01/06/2021, a qual foiTRÂNSITO EM JULGADO
devidamente publicada e registrada eletronicamente, motivo pelo qual nesta data procedo o arquivamento do processo, em
cumprimento ao determinado pelo(a) MM. Juiz(a).

ARARUNA 1 de junho de 2021

LEVI ROSAL COUTINHO

Chefe de Cartório
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